
PROJETO DE LEI Nº ___/2022. 

Autoriza o Executivo Municipal a realizar 

parcelamento e concessão de desconto do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e 

da Taxa de Lixo e aplicação somente em cota 

única para imóveis de multipropriedade e box 

com matrículas individualizadas no Exercício 

2023 e dá outras providências.

 Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a realizar parcelamento do Imposto Predial 

e Territorial Urbano (IPTU) e Taxa de Lixo, no Exercício 2023, observando o número de parcelas 

conforme definido nesta lei.

 Art. 2º Os descontos e parcelas referentes à imóveis em geral se dará da seguinte forma:

N° DE PARCELAS
DATA DO 

VENCIMENTO
DESCONTO

1ª COTA ÚNICA (À 

VISTA)
24/02/2023

15% (caso não tenha nenhuma dívida ativa ou 

parcelamento de dívida ativa)

1ª COTA ÚNICA (À 

VISTA)
24/02/2023

10% (caso tenha dívida ativa ou parcelamento de 

dívida ativa)

2ª COTA ÚNICA (À 

VISTA)
15/03/2023 5% (em qualquer situação)

1ª PARCELA (À 

PRAZO)
15/03/2023 Sem descontos
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2ª PARCELA (À 

PRAZO)
17/04/2023 Sem descontos

3ª PARCELA (À 

PRAZO)
15/05/2023 Sem descontos

4ª PARCELA (À 

PRAZO)
15/06/2023 Sem descontos

5ª PARCELA (À 

PRAZO)
17/07/2023 Sem descontos

6ª PARCELA (À 

PRAZO)
15/08/2023 Sem descontos

7ª PARCELA (À 

PRAZO)
15/09/2023 Sem descontos

8ª PARCELA (À 

PRAZO)
16/10/2023 Sem descontos

9ª PARCELA (À 

PRAZO)
16/11/2023 Sem descontos

10ª PARCELA (À 

PRAZO)
15/12/2023 Sem descontos

 Art. 3º Os descontos e parcelas referentes à imóveis multipropriedade e box com 

matrículas individualizadas se darão da seguinte forma:
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N° DE PARCELAS
DATA DO 

VENCIMENTO
DESCONTO

 
 

1ª COTA ÚNICA (À 

VISTA)

24/02/2023
15% (caso não tenha nenhuma dívida ativa ou 

parcelamento de dívida ativa)

 
 

1ª COTA ÚNICA (À 

VISTA)

24/02/2023
10% (caso tenha dívida ativa ou parcelamento de 

dívida ativa)

2ª COTA ÚNICA (À 

VISTA)
15/03/2023 5% (em qualquer situação)

 § 1º  Em casos excepcionais, poderá ser concedido parcelamento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) e Taxa de Lixo referente à box com matrículas individualizadas, 

limitando-se à até 5 parcelas máximas, desde que respeitados os seguintes critérios:

 I -  Requerimento formal do contribuinte através de protocolo no setor de IPTU,

 II -  Box com área superior à 30 m².

 § 2º  No caso que trata o § 1º, deverá ser observado o Princípio da Razoabilidade.

 Art. 4º Ocorrendo vencimento das parcelas acima referidas em finais de semana ou 

feriados, fica automaticamente prorrogado o vencimento para o primeiro dia útil subsequente.

 Art. 5º Em caso de atraso no pagamento do IPTU e taxa de coleta de lixo e lixo verde, nas 

datas definidas nesta Lei, incidirá sobre o valor principal até a data do efetivo pagamento, 

correção monetária, juros e multa conforme disposto no Código Tributário Municipal.

 Art. 6º O Poder Executivo poderá postergar a data de vencimento da cota única, por 
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Decreto Municipal. 

 Art. 7º O poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei.

 Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 29 de novembro de 2022.

 

Nestor Tissot

Prefeito de Gramado

Ciente.
 
 

Mariana Melara Reis

Procuradora-Geral do Município

 
 

 

Juliana Fisch

Secretária Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA I

NESTOR TISSOT, Prefeito de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente 

à presença dos Nobres Edis, apresentar o PROJETO DE LEI:

 

Autoriza o Executivo Municipal a realizar 

parcelamento e concessão de desconto do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e 

da Taxa de Lixo e aplicação somente em cota 

única para imóveis de multipropriedade e box 

com matrículas individualizadas no Exercício 

2023 e dá outras providências.

 O objetivo desse Projeto de Lei é regulamentar a concessão de desconto na cota única do 

IPTU, Taxa de Coleta de Lixo e Lixo Verde referente ao exercício 2023, já previsto na Lei de 

Diretrizes Orçamentaria – LDO, e as respectivas datas de vencimento para cada parcela, no 

plano de pagamento a prazo. O parcelamento e o pagamento em cota única são permitidos 

pelo art. 24 da Lei nº 2.158/2003 – Código Tributário Municipal.

 Esta legislação segue os moldes das anteriores, com poucas modificações. A única 

novidade foi a adição dos §§ 1º e 2º do art. 3º, que tratam de hipóteses excepcionais quanto 

aos tributos incidentes sobre box com matrícula individualizada. 

 A regra é pelo pagamento da cota única, em razão de se tratar, quase sempre, de área 

pequena que incorre em valores baixos a título de IPTU, os quais sequer pagariam cada um dos 

boletos a serem gerados em razão de parcelamento em 10x. Entretanto, há casos 

excepcionalíssimos em que, por razões do cadastro junto ao Registro de Imóveis, a área do box 

acaba sendo muito superior ao que é normal, o que acaba gerando uma cota única alta, mesmo 

com o desconto concedido. De modo a evitar negativamente onerar o contribuinte, então, 

passa-se a permitir o parcelamento dos tributos incidentes sobre box, desde que respeitadas as 

hipóteses elencadas no §1º, qual seja: área superior a 30 m², e requerimento do contribuinte, 

devidamente fundamentado, diretamente ao setor responsável. Deste modo, frente a 

razoabilidade, o setor poderá conceder o parcelamento de forma excepcional, limitada a 5 

parcelas máximas, em observância a capacidade tributária do contribuinte requerente.

 Esclarecemos que a renúncia de receita, relativa aos descontos ofertados pelo município 
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aos contribuintes, em caso de pagamentos em alguma das modalidades de cota única, foram 

relacionados no Anexo III das Renúncias de Receita da LDO 2023 – Lei Municipal nº 4100/2022, 

de forma que já foram descontados do Orçamento para 2023, não impactando financeiramente 

o Município por conta desta renuncia de receita. Entretanto, para fins de esclarecimento, 

apresenta-se junto a este Projeto de Lei o estudo de eventual impacto financeiro desta 

renúncia.

 Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente Projeto de Lei, 

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração

Gramado, 29 de novembro de 2022.

  

Nestor Tissot 
Prefeito de Gramado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO – RS

Impacto nº: 053/2022

2- Espécie de Renúncia Fiscal:

2.1 Renúncia na Receita

2.2 Renúncia pela via da Despesa

Crédito Orçamentário:

3- Descrição da Renúncia Fiscal:

4- Fonte da Renúncia Fiscal:

5- PROJEÇÃO DA RENÚNCIA FISCAL

Redução da Receita ou Aumento da despesa 
Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

                            -                        -                                            -   

6- AUMENTO DE TRIBUTOS (EM CASO DE MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO)

Redução da Receita ou Aumento da despesa 
Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

                            -                        -                                            -   

7-PROJEÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA ANTES DA RENÚNCIA FISCAL

Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

7.1- Situação financeira projetada até o final do exercício:
                            -                        -                                            -   

8-PROJEÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA CONSIDERANDO A RENÚNCIA FISCAL

Exercício atual 1º Subsequente 2º subsequente

8.1- Situação financeira projetada até o final do exercício
                            -                        -                                            -   

9. Percentual da Despesa Corrente x Receita Corrente no último bimestre:  5º bim/22 71,94%

RECEITA CORRENTE R$ 313.246.551,63
DESPESA CORRENTE LIQUIDADA R$ 225.358.377,63
10 - Conclusões: 
(   x    ) O impacto demonstra capacidade de realização da Renúncia Fiscal
(       ) O impacto NÃO demonstra capacidade de realização da Renúncia Fiscal

Gramado,RS, 22 de novembro de 2022

Maurício Selau – Diretor Contábil e Orçamentário

Cargo: Auditor Tributário Municipal – Matricula 11935

Contador CRCRS 47.362

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA RENÚNCIA DE RECEITA  - 
Poder Executivo

1-Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 101, art. 14 e Lei de Diretrizes Orçamentárias/2023, Anexo III (f) Estimativa da Compensação e Renuncia 
da Receita

Os Valores da Isenção referente ao Projeto de Lei, constam do Anexo III, letra “f” da LDO/2023, Lei 
4.100/2022, seus efeitos conforme projeto ocorrerão a partir do ano de 2023; Ref.  Parcelamento e 

Concessão de desconto do  Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de Coleta de Lixo, Lixo 
Verde e aplicação somente em cota única para imóveis de multipropriedade com matriculas 

individualizadas e box, para o exercício 2023

Detalhamento sobre a fonte da Renúncia: Os valores referente a Isenção prevista no projeto de Lei, constam no Anexo III letra (f) do projeto de Lei da 
LDO/2023, sendo sua medida de compensação a previsão a menor da receita  conforme Anexo.

Observações: Segue em anexo, o Anexo III letra “f” - Estimativa da Compensação e Renúncia de Receita – LDO/2023, na qual consta que na estimativa 
da Receita para o exercício de 2023, 2024 e 2025, as receitas que compões a Isenção, constam com o valor já deduzidas a renúncia (previsão a menor 
no orçamento). Não afetando o Resultado Primário e o Resultado Nominal, constante da referida LDO/2023.

Medidas de Compensação:

A renúncia foi considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do art. 12 da LRF e não afetará as metas de resultados 

Ampliação da base de Cálculo

Elevação de Alíquota

Majoração ou criação de tributo ou contribuição

Anistia Remissão

Subsídio

Isenção de Caráter não Geral

Alteração de Alíquota ou modificação da base de Cálculo 

Outras

MAURICIO 
SELAU:46704264000

Assinado de forma digital por 
MAURICIO SELAU:46704264000 
Dados: 2022.11.22 10:57:51 
-03'00'



Anexo III

Demonstra�vo da es�ma�va e compensação da renúncia da receita (LRF, art. 5o, inciso II)

(LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Receita SETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2023 2024 2025

IPTU R$ 500.290,81 R$ 550.319,89 R$ 605.351,87

TAXA DE LIXO R$ 161.464,93 R$ 177.611,42 R$ 195.372,56

R$ 43.923,00 R$ 48.315,30 R$ 53.146,83

IPTU R$ 8.433,99 R$ 9.277,39 R$ 10.205,12

IPTU 
Desconto cota única IPTU

R$ 4.729.101,87 R$ 5.202.012,06 R$ 5.722.213,26

TAXA DE LIXO
Desconto cota única TAXA DE LIXO

R$ 657.431,96 R$ 723.175,16 R$ 795.492,67

TAXA DE LIXO VERDE
Desconto cota única TAXA DE LIXO VERDE

R$ 26.625,81 R$ 29.288,39 R$ 32.217,22

IPTU R$ 159.018,01 R$ 174.919,81 R$ 192.411,79

Isenção aos clubes sociais e desportivos
R$ 221.910,15 R$ 244.101,17 R$ 268.511,28

IPTU R$ 552.539,04 R$ 607.792,95 R$ 668.572,24

Isenção contribuição de melhorias para Igrejas em Lei a ser proposta
R$ 219.615,00 R$ 241.576,50 R$ 265.734,15

IPTU 
Lei de Remissão para os carentes

R$ 32.210,20 R$ 35.431,22 R$ 38.974,34

TAXA DE LIXO
Lei de Remissão para os carentes

R$ 5.747,86 R$ 6.322,65 R$ 6.954,91

Lei de Remissão para os carentes
R$ 36.602,50 R$ 40.262,75 R$ 44.289,02

R$ 64.492,87 R$ 70.942,15 R$ 78.036,36

R$ 169.859,23 R$ 186.845,15 R$ 205.529,66

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

Previsão a menor no 
Orçamento

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA 

Lei 2.369/2005 e suas alterações – isenção de tributos municipais a 
pessoas carentes e entidades

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei 1879/2001 Isenção Áreas privadas de preservação paisagística e 
defesa ecológica

Previsão a menor no 
Orçamento

Previsão a menor no 
Orçamento

Previsão a menor no 
Orçamento

Previsão a menor no 
Orçamento

Isenção aos clubes sociais e desportivos,  Lei 3.880/2021 vigente até 
31/12/2024

Previsão a menor no 
Orçamento

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Previsão a menor no 
Orçamento

Código Tributário Municipal - Isenção 2 anos para os Loteamento sobre 
não comercializados

Previsão a menor no 
Orçamento

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Previsão a menor no 
Orçamento

Previsão a menor no 
Orçamento

Previsão a menor no 
Orçamento

CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE LICENÇA E 
LOCALIZAÇÃO

Lei 2158/2003 e suas alterações Isenção Parcial (20%) para 
Microempresas e EPP

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE LICENÇA E 
LOCALIZAÇÃO

Lei 2880/2010 –  Reduz a zero todos os custos, inclusive prévios, 
relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, 
à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor 
Individual.

Previsão a menor no 
Orçamento



R$ 1.452,00 R$ 1.597,20 R$ 1.756,92

R$ 174.393,48 R$ 191.832,82 R$ 211.016,10

ISSQN R$ 431.455,63 R$ 474.601,19 R$ 522.061,30

TAXA DE LICENÇA R$ 185.420,40 R$ 203.962,44 R$ 224.358,68

ISSQN R$ 353.691,66 R$ 389.060,82 R$ 427.966,90

ISSQN R$ 1.600.441,66 R$ 1.760.485,83 R$ 1.936.534,41

JUROS DIVIDA ATIVA R$ 5.081.000,28 R$ 700.000,00 R$ 320.022,00

MULTA DIVIDA ATIVA R$ 3.728.552,88 R$ 22.000,00 R$ 9.825,03

IPTU R$ 60.500,00 R$ 66.550,00 R$ 73.205,00

TAXAS R$ 12.100,00 R$ 13.310,00 R$ 14.641,00

IPTU R$ 120.504,42 R$ 132.554,86 R$ 145.810,34

ISS R$ 36.300,00 R$ 39.930,00 R$ 43.923,00

R$ 605,00 R$ 665,50 R$ 732,05

IPTU R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

IPTU R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00

IPTU R$ 213.454,67 R$ 234.800,13 R$ 258.280,14

TAXA DE BAIXA 
ALVARÁ

Lei 2880/2010 –  Reduz a zero todos os custos, inclusive prévios, 
relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, 
à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor 
Individual.

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE LICENÇA E 
LOCALIZAÇÃO

A Lei de Liberdade Econômica (recepcionada pelo município através da 
LC 15/2021 que alterou a Lei 2158/2003) dispensou do Alvará de Licença 
atividades consideradas de baixo risco. Nestes casos é liberado o 
Certificado de Inscrição Fiscal, sendo a empresa isenta da Taxa de 
Licença.

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei complementar 128/2009 Instituiu MEI – MICRO Empresario Individual, 
com isenção taxas e ISS fixo, em valor simbólico

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei 3.879/2021 Isenção para organização de eventos, feiras, congressos, 
seminários e congêneres, vigência até 31/12/2024

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei 3.358/2014 redução de alíquota ISS de prestadores de Serviços não 
optantes pelo Simples Nacional de 3% para 2% item 12.08 nos serviços 
de "feiras, exposições, congressos e congêneres" 

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei 3.784/2019 redução de alíquota ISS de prestadores de Serviços não 
optantes pelo Simples Nacional de 5% para 3% item 12.05 nos serviços 
de "Parques de diversões, centros de lazer e congêneres" 

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei 3.901/2021 de benefício fiscal – Planos com vigência até 24 meses 
com adesão até 10/12/2021

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei 3.901/2021 de benefício fiscal – Planos com vigência até 24 meses 
com adesão até 10/12/2021

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei a ser proposta Isenção de Entidades sem fins lucrativos de cunho 
social.

Previsão a menor no 
Orçamento

Lei a ser proposta   Isenção de Entidades sem fins lucrativos de cunho 
social.

Previsão a menor no 
Orçamento

Isenção das Fundações e Sociedades Civis sem fins lucrativos. Lei 
3.447/2015.

Previsão a menor no 
Orçamento

Isenção das Fundações e Sociedades Civis sem fins lucrativos. Lei 
3.447/2015.

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE VISTORIA DE 
ALVARÁ

Isenção das Fundações e Sociedades Civis sem fins lucrativos. Lei 
3.447/2015.

Previsão a menor no 
Orçamento

Isenção Lei 3.465 de 22/12/2015 ref. Programa Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Social e de Geração de Emprego e Renda 
de Gramado (PRODESI) 

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE APROVAÇÃO 
DE PROJETOS DE 
ENGENHARIA

Isenção Lei 3.465 de 22/12/2015 ref. Programa Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Social e de Geração de Emprego e Renda 
de Gramado (PRODESI) 

Previsão a menor no 
Orçamento

Isenção Lei 1.880/2001 – ref. Proteção do Patrimônio Histórico, Artístico, 
Ambiental e Cultural

Previsão a menor no 
Orçamento

Isenção a imóveis destinados a realização de eventos, exposições e 
feiras com área construída superior a 5.000m² (cinco mil metros 
quadrados) em Lei a ser proposta.

Previsão a menor no 
Orçamento



R$ 39.507,90 R$ 43.458,69 R$ 47.804,55

R$ 15.003,00 R$ 16.503,30 R$ 18.153,63

R$ 55,74 R$ 61,31 R$ 67,44

R$ 39.507,90 R$ 43.458,69 R$ 47.804,55

TAXA DE EXPOSITOR R$ 17.727,76 R$ 19.500,54 R$ 21.450,59

R$ 1.865,16 R$ 2.051,68 R$ 2.256,84

R$ 60.000,00 R$ 66.000,00 R$ 43.560,00

R$ 36.000,00 R$ 66.000,00 R$ 43.560,00

TOTAL R$ 19.888.806,77 R$ 12.926.578,97 R$ 13.687.803,75

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TAXA DE ANÁLISE DE 
APROVAÇÃO DE 

PROJETO 
ARQUITETÔNICO

Isenção a construção de edificações  destinadas a realização de eventos, 
exposições e feiras com área construída superior a 5.000m² (cinco mil 
metros quadrados) em Lei a ser proposta.

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE ANÁLISE DE 
DE ESTUDO DE 
IMPACTO DE 

VIZINHANÇA – EIV (POR 
M²)

Isenção a construção de edificações  destinadas a realização de eventos, 
exposições e feiras com área construída superior a 5.000m² (cinco mil 
metros quadrados) em Lei a ser proposta. Previsão a menor no 

Orçamento

TAXA DE EMISSÃO DE 
PORTARIA DE PROJETO 

ARQUITETÔNICO

Isenção a construção de edificações  destinadas a realização de eventos, 
exposições e feiras com área construída superior a 5.000m² (cinco mil 
metros quadrados) em Lei a ser proposta.

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE ANÁLISE 
AMBIENTAL DE 

PROJETO 
ARQUITETÔNICO

Isenção a construção de edificações  destinadas a realização de eventos, 
exposições e feiras com área construída superior a 5.000m² (cinco mil 
metros quadrados) em Lei a ser proposta.

Previsão a menor no 
Orçamento

Isenção de taxa de expositor, em eventos promovidos pelo Município, 
para pequenas empresas enquadradas como MEI, ME e EPP, assim como 
profissionais autônomos apresentando carteirinha de artesão 
regularizada junto ao município, em Lei a ser proposta.

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE VISTORIA 
(AGROINDÚSTRIAS)

Lei 3603/2017 isenta as agroindústrias que fizerem adesão ao programa 
Gramado Colônia, de taxa de vistoria pelo período de 3 (três) anos 
contados do ano subsequente à expedição do Alvará de Funcionamento.

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE COMÉRCIO 
EVENTUAL 

Isenção de taxa de comércio eventual para agricultores com talão de 
produtor e inscrição estadual, associação de agricultores e 
agroindústrias do Programa Gramado Colônia enquadrados como MEI, 
ME e EPP, para participação em feiras agrícolas promovidas ou apoiadas 
pelo Município, em Lei a ser proposta.

Previsão a menor no 
Orçamento

TAXA DE COMÉRCIO 
EVENTUAL 

Isenção de taxa de comércio eventual, em eventos promovidos pelo 
Município, para pequenas empresas enquadradas como MEI, ME e EPP, 
assim como profissionais autônomos apresentando carteirinha de 
artesão regularizada junto ao município, em Lei a ser proposta.

Previsão a menor no 
Orçamento

Previsão a menor no 
Orçamento


